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PROJETO DE LEI No 76, DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 


Autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realização do 39º Acampamento Farroupilha de Frederico Westphalen.


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a custear despesas com a realização do 39º Acampamento Farroupilha de Frederico Westphalen/RS, que se realizará nos dias 13 a 20 de setembro de 2017, até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.04 – Departamento de Cultura
Proj./Ativ. 06.04.2040 – Valorização da Cultura
Elemento 3390.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.


__________________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em Exercício



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício no. 643/2017 GAB				   Frederico Westphalen, 16 de agosto de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 76/2017, que autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realização do 39º Acampamento Farroupilha de Frederico Westphalen, que se realizará nos dias 13 a 20 de setembro de 2017.

Com uma vasta programação que está sendo organizada pela Associação Farroupilha Frederiquense e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ocorrerá o tradicional acampamento farrapo em nosso município, devendo o Poder Público incentivar e impulsionar atividades deste cunho cultural, a fim de valorizar a cultura de nosso Estado e Região.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,




__________________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal em exercício







Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
